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A r t i g o 2 o — Kov f gam-se as disposições cm con t ra r i o . 

O S e c r o t a i i o do Es tado dos Negócios do In t e r i o r , ass im 
a faça exe cu ta r . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , 2 de 
Dez embro de 1919. 

A L T I N O A K A N T E S 
Oscar Rodrigues Ah: cs 

P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a de Es tado dos Negoc i e s do 
. I n t e r i o r , em 11 de D e z e m b r o do 1919. — O d i rec to r g o ra i , 
J'j/j}' Chri/sostom.o i). dos Reis Júnior. 

L K l X . I07-I — D E O D E D E Z K M H K O U E 101*.' 

Cria o Districto d': Paz de Poá. no município e comorc-a 
de Mogif das Cruzes 

O duutor A l t i n o A r a n t e s , P r e s i d e n t e do Es tado de 
São P«u l í ' , 

Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o decre tou, e 
eu p r o m u l g o , a l e i s e g u i n t e ; 

A r t i g o 1." — F i c a creado o d i s t r i c t o de paz de Fuá. 
no d i s t r i c t o p o l i c i a l de e gua l nome, do município e comarca 
de* M o g y das C ruze s . 

A r t i g o 2." — A s ?uas d iv i sas são as s e g u i n t e s : P r i n 
c i p i a m no r io T ie tê , onde desagua o córrego Aracaré ; desse 
pon to seguem em rumo d i r e i t o , até encon t ra r a rua 5. que 
p r i n c i p i a n a estrada q u e v a i de Poá a I t aquaquece tuba : 
seguem por esta r u a 5 até encon t ra r a a g u a do Rosar io , que 
fax d i v i s a com o município de S. P a u l o ; seguem d i v i d i n d o 
com o mesmo i n u n i c i p i o de S. P*u!ò até encon t ra r a ribeirão 
do Guayó : descem por esto aba i x o até ao rio T ie tê , e por 
este até encon t ra r o ponto onde desagua o córrego Ar&earé,. 
onde t i v e r a m começo. 

A r t i g o 3 . " — Kevognm-se as disposições em cont ra r i o . 
O Secrc 'ar i i _ . de Es tado dos Negócios do In t e r i o r ass im 

a fuça execu ta r . 
P a l a c i o db G o v e r n o do Es tado de S . P a u l o . 3 de l . ' c~ 

zumbre de 1919. 
A i / r i x o A K A X T K S 
Oscar Rodrigues Alces 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a de Es tado dos Negócios do 
In t e r i o r , em 11 de D e z e m b r o de 191.9. — O d i rec to r g e r a l , 
João Chrgsostoiuo H. dos lieis Júnior 

L L I N . 1075 — D E O D E DEZEMlílUJ U E 1919. 

Cria o districto de Paz de « I'residente Ti^irirá 
•no municipio e comarca de liaurà 

O Dcuit-jr A l u n o A r a n t e s , P r e s i d e n t e do E s t a d o . 
Faço saber <.\\.\". o Congresso L e g i s l a t i v o decretou o <;n 

p r o m u l g o a l e i s egu in t e : 
A r t i g o 1." — F i c a creado no i n u n i c i p i o e c omarca de 

D a u i i i . desmembrado do . ac tua l d i s t r i c t o de paz do J a c u t i n g a , 
o d i s t r i c t o d e . p a z de «Presidente T ib i r i çá » . 

A r t i g o 2 . " . — A s suas d v isas são as s e g u i n t e s : 
« P r i n c i p i a m n a barra do c o r r e g i do Coxo . no r io J ia-

t a i h a , sub iudo por esse córrego até á .sua cabece i ra p r i n c i 
p a l : dab i , ao d i v i so r das aguas entre os r ios B a t a l h a e 
A g u a P a r a d a , c o u t i u u a u d o por esse d i v i s o r até f rontear a 
cabece i ra p r i n c i p a l d a a g u a da S e r r i n h a , descendo por este 
até oo r i o P a u t a u o , desceudo pelo P a n t a n o até ao ribeirão 
F u u d o , dal i t pelo d i v i s o r das aguas entre o r io B a t a l h a e o 
córrego da C o b r a , à d i r e ' t o , e ribeirão F u n d o e córrego 

- S a n t a M a r i a e d a C o b r a , á esquerda, até f rontear a c a b e 
c e i r a p r i u e i p a l da a g u a do k i l o m e t r o 39, descendo por esta 
até ao córrego d a C o b r a , sub indo peh> córrego d a C o b r a até 
a sua cabece i ra p r i n c i p a l , d a h i á cabece i ra p r i n c i p a l do c o ; -
rogo Sete A l q u e i r e s , descendo por este até ao • r io B a t a l h a , 
sub indo pelo B a t a l h a , até ao córrego das A n t a s , sub indo por 
este até á sua cabece i ra p r i n c i p a l e c on t inuando pelo d i v i 
sor das aguas entre os c-Jrregos Aranbá, á d i r e i t a , c" B a r r e i 
r a , á esquerda, nlé ao o-pigão do d i v i s o r das aguas entre os 
ribeirões B a t a l h a e l íanocào ; d a h i por u m a l i n h a norte e 
s u l até ao d i v i so r das aguas en t re os r ios T ie tê c Parauá-
p a u e m a , c o n t i n u a n d o , á esquerda , por esse d i v i s o r até f r o u -
tear a cabece i ra p r i n c i p a l do ribeirão do P a i o l , descendo por 

este até ao rio F e i o e pc l . i r io F e i o até ã bar ra do córrego 
do C o x o , oade t i v e ram começo. » 

A r t i g o 3.° — A presente l e i entrará em vig-jr na d a t a 
d a sua publicação no Uiario Offlci /,. 

A r t i g o 4." — Hevogait i-se a» disposições em con t ra r i o . 
O Sec re ta r i o de E s t a d o dos Negócios do In t e r i o r , a 

faça execu ta r . 
Pa l a c i o rio G o v e r n o cb» E s Lad o de São P a u l o , 9 de 

Dez embro de 1919. 
Ai/riN'1,1 A R A N T E S . 
Oscar Rcdngues Alces. 

P u b l i c a d a na S e c r e t a r i a de E s t a d o dos Negoc i ou do 
Inter ior , «iti 11 do D e z e m b r o de T 9 J 9 , — O d i rec to r g e r a l , 
João Crhgs->slomo ti. d s tleis Junior. 

L E T N . 1670 — D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1919 

Cria o districto 'le paz de Potyretvíabj, no miiuk-ipîj e 
comarca ~de Rio Preto 

O D o u t o r A l t i n o A r a n t e s , P r e s i d e n t e do E s t a d o - d e S , 
P a u l o . • • • 

F a ç i saber q u e o Congresso L e g i s l a t i v o dec re tou e eu 
p r o m u l g o a le i s e g u i n t e : . 

A r t i g o 1 . " — F i c a creado, cqm a denominação de 
P n t y r e n d a h a , um d istrÍ3to de paz no a c t u a l povoado de Très 
Córregos, no município e comarca de l i ío P r e t o . 

A r t i g o 2.° — í\s d i v i sa? serão as s e g u i n t e s : «Começam 
no espigão d i v i so r das fazendas «Paula Vie ira» e «Cachoeira» , 
no ponto em que é atravessado pe ia estrada de Ibirá n R i o 
Pre to *. s eguem por esta estrada até ao córrego do B o r d e, 
por este aba i x o a'„é á sua bar ra cnm o córrego da B o r b o l e t a , 
qurt í ie i em frente ao espigão d i v i s o r das fazendas «Borá » 
u «Córrego G lande » , á esquerda. ; pm* este es,.4 A o e espigões' 
d iv isores , das f a z eud m «Borá » e <-Bõa V i s t a * . «T rês Córre
gos » ou «Le i t es » , cmn « l íóa Vista» e «Cachoeira» e «Pau la 
V ie i ra » , corn esta" u l t i m a fazenda até ao pon to onde t i v e r a m 
começo. 

A r t i g o 3 . " — Revoga iu-se as ' d i s p ' sições em cont ra r i o . 
O Secre tar io de Es tado dos Negócios do Tiiteriov, a s s im 

a faça execu ta r . 
P a l a c i o do G o v e r n o do Es t i . do de São P a u l o , 10 d e 1 

Dezembro de 1919 . 
A L T I N O A R A N T E S . 

Oscar Rodrigues Alcvs. 

P u b l i c a d a na S e c r e t a r i a de E s t a d o dos Negócios do 
Inter ior , em 11 de Dezembro de 1 9 1 9 . — O d i rec to r g e r a l , 
João Clftjsostomo li. d-,s Reis Junior. 

L E I N . ] f i 75 -B — D E 9 D E D E Z E M B R O D a 1919 

Cria a cjniarc.a d<: Caluu'lnva 

O D o u t o r A U i u o A r a n t e s , P r e s i d en t e do F s t a d u do 
São P a u l o . 

r aço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o dec re tou e e u 
p r o m u l g o a l e i s e gu in t e : 

A r t i g o 1." — F i c a c reada a comarca de C a t a n d u v a , 
compreheudendo .o município de egua l n o m e e o de T a b a p u a u , 
c com sede n a c idade de C a t a n d u v a . 

A r t ' g o 2.° — F i c a o Poder E x e c u t i v o auc to r i zado a 
a b r i r o cred i to necessário á execução d a presente l e i , q u e 

' entrará em v i go r n a data da sua publicação. 
[ A ' t i g o -3.° — Revogam-se as disposições em con t ra r i o . 

S e c r e t a r i a de E s t a d o dos Negócios da Justiça e S e -
gurai iç i P u b l i c a assim a íassa executar . 

Pa l a c i o do (.Inverno do E s t a d o de São ' P a u l o , 9 de 
Dez embro de 1919: 

A L T I N O A R A N T E S . 
U. Herculano de Freitas. 

P u b l i c a d a n a Sec re ta r i a de E s t a d o dos N e g o c i e s da 
; Justiça c d a Segurauça P u b l i c a , aos 9 de De z embro de 1919 . 
1 — O d i rec to r i u t e r i u o , Deocleciano Rodrigues Seixci». 


